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DECRETO nº. DECRETO nº. DECRETO nº. DECRETO nº. 091/091/091/091/2018 2018 2018 2018     
 

 
 

SÚMULA: Decreta sobre data de entrega de atestados médicos, e dá 
outras providências. 

 
 

 
LUIS OTAVIO GELLER SARAIVA, Prefeito Municipal de General Carneiro, no uso de 
suas atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Municipal,  
 
Considerando  Atestado Médicos 
 
 

DECRETADECRETADECRETADECRETA    

 

Art. 1º - Fica decretado que a entrega de atestados médicos de todos os servidores 
públicos municipais deverá ser de no máximo 24 horas. 
 
Parágrafo único.  Os atestados entregues fora do prazo serão contados como faltas ao 
trabalho. 
 
Art. 2º - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
 

Gabinete do Executivo Municipal de General Carneiro, PR, em 14 de Junho de 2018. 

 
 
 

Luís Otávio Geller Saraiva 
Prefeito Municipal 
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